
    

 

 

Goiânia, 31 de março de 2020. 
 
 
 

NOTA TÉCNICA 

                         

 

Conforme contrato MED39/CIL/001/2017 celebrado entre a AIR LIQUIDE BRASIL 

LTDA e o INSTITUITO SÓCRATES GUANAES tendo como objeto a contratação 

de empresa para comodatar até 14  bombas de infusão e fornecimento de 

equipos sob demanda, foi firmado a compra dos equipos de bomba de infusão de 

acordo a média de consumo mensal, de forma que exclui a publicidade do ato 

convocatório de compra. Portanto, o CONTRATO/ADITIVO concernente 

encontra-se acessível no bloco COMPRAS/CONTRATOS no item 

“CONTRATOS ASSINADOS COM  TERCEIROS ” no ano 2021 na 

competência  Março. 
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